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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 532/2021/GR/UNIR, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.008375/2021-39,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor docente TADEU PEREIRA DOS SANTOS, SIAPE nº 1358214, para a
função de Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de História, do Campus de Rolim de Moura, eleito para o
mandato de 2 (dois) anos, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2021, às 21:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0745377 e o código CRC 0AF89219.

Referência: Processo nº 23118.008375/2021-39 Site: www.unir.br SEI nº 0745377
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 533/2021/GR/UNIR, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.005316/2021-17,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor ALEX SANTANA COSTA, matrícula SIAPE nº 1866970,
Técnico em Assuntos Educacionais, lotado na Coordenação de Capacitação e Desenvolvimento - CCD/DGP, para
cursar Doutorado em Letras (PPGL), na Universidade Federal do Pará (UFPA), no período
de 16/08/2021 a 31/07/2025, com fundamento legal no Art. 96-A da Lei nº 8.112/90, incluído pela lei nº
11.097/2009, Decreto nº 9.991/2019, Nota Técnica SEI nº 7058/2019/ME e Resolução nº
060/CONSAD/UNIR/2008, com ônus limitado.

Art. 2º O interessado deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
art. 24 da Resolução nº 060/CONSAD/2008, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3° O interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e
III do art. 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021.

Art. 4º O interessado fica ciente de que o prazo para apresentação na Unidade de lotação é de 5
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do art. 46, Parágrafo Único da Resolução nº
060/CONSAD/2008.

Art.5° Fica convalidado o afastamento do referido servidor no período de 16/08/2021 a
25/08/2021.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2021, às 21:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0745380 e o código CRC 1D8B1A16.

 

Referência: Processo nº 23118.005316/2021-17 Site: www.unir.br SEI nº 0745380
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 534/2021/GR/UNIR, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial, de 18/11/2020, publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de
2020, seção 2, p.1; considerando o processo nº 23118.005569/2021-82,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora NAIARA RAISSA DA SILVA PASSOS, matrícula SIAPE
nº 2245718, Bibliotecária-Documentalista, lotada na Diretoria de Biblioteca Setorial - DBC, para cursar Mestrado
em Ciência da Informação, na Universidade Federal do Ceará, na cidade de Fortaleza/CE, no período
de  02/09/2021 a 30/05/2023, com fundamento legal no Art. 96-A da Lei nº 8.112/90, incluído pela lei nº
11.097/2009, Decreto nº 9.991/2019, Nota Técnica SEI nº 7058/2019/ME e Resolução nº
060/CONSAD/UNIR/2008, com ônus limitado.

Art. 2º A interessada deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
art. 24 da Resolução nº 060/CONSAD/2008, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3° A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento,
no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e III do art.
30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021.

Art. 4º A interessada fica ciente de que o prazo para apresentação na Unidade de lotação é de 5
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do art. 46, Parágrafo Único da Resolução nº
060/CONSAD/2008.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2021, às 21:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 0745388 e o código CRC 859DAD39.

 

Referência: Processo nº 23118.005569/2021-82 Site: www.unir.br SEI nº 0745388
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 535/2021/GR/UNIR, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial, de 18/11/2020, publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de
2020, seção 2, p.1; considerando o processo nº 23118.005354/2021-61,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora SIMONE MARIA GONÇALVES DE
OLIVEIRA , professora do magistério superior, matrícula SIAPE nº 1819424, lotada no Departamento Acadêmico
de Ciências Contábeis, Campus de Cacoal (DACC - CAC), para cursar Doutorado pelo Programa de Pós-
Graduação em Ciência da Informação na Unesp - Universidade Estadual Paulista, Campus de Marília-SP, no
período de 19/08/2021 a 01/03/2025, com fundamento legal no art. 96-A da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº
11.907/2009, no art. 30, inciso I, da Lei nº 12.772/2012, com redação dada pela Lei nº 12.863/2013,  Decreto nº
9.991/2019e Resolução nº 028/CONSEA/UNIR/2008, com ônus limitado

Art. 2º A interessada deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
art. 28 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3° A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento,
no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e III do art. 30
da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021.

Art. 4º A interessada fica ciente de que o prazo para apresentação na unidade de lotação é de 05
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do art. 50 da Resolução nº 28/CONSEA/2019
de 30.04.2019.

Art. 5º Fica convalidado o afastamento da referida servidora no período de 19/08/2021 a
25/08/2021.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2021, às 21:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0745389 e o código CRC 818E607D.

 

Referência: Processo nº 23118.005354/2021-61 Site: www.unir.br SEI nº 0745389
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 528/2021/GR/UNIR, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições,
mediante o art. 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982, art. 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto Presidencial
publicado no DOU nº 221 de 19 de novembro de 2020, seção 2 pág. 01, e considerando os atos contidos
no Processo abaixo relacionado;

 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Técnico-Administrativo, Nível de Classificação “E” em regime de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme Edital de Concurso nº 01/2018, publicado no DOU nº 179, de 17/09/2018, seção 3, p.
38-45, 1º termo de retificação do edital nº 01/2018/GR/UNIR, publicado no DOU nº 188, de 28/09/2018, seção
3, p. 42-43, 2º termo de retificação do edital nº 01/2018/GR/UNIR, publicado no DOU nº 202, de 19/10/2018,
seção 3, p. 42-44 e Edital de Homologação, publicado no DOU nº 38, de 22/02/2019, seção 3, p. 86-88,
o candidato abaixo relacionado:

 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO “E” (SUPERIOR)

CARGO PROCESSO
CLASSIFICAÇÃO –
CANDIDATO

CÓD. DE
VAGA

LOCALIDADE

Técnico em Assuntos
Educacionais

23118.008931/2021-
77

6º - Alex Rezende Heleno 0811971 Porto Velho

 

Art. 2º Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar prazo
máximo de 30 (trinta) dias para a posse, contados a partir da publicação desta portaria.

§ 1º A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse no
prazo fixado no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2021, às 21:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0744215 e o código CRC 32473B78.

 

Referência: Processo nº 999119600.000088/2019-23 Site: www.unir.br SEI nº 0744215
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 333/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.006950/2021-69; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0730363/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente Sylviane Beck Ribeiro, matrícula SIAPE nº 1212049,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Associado (D)-2 para
Associado (D)-3 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 14.09.2019 a 13.09.2021, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 14.09.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0731122 e o código CRC 5D8C518B.

 

Referência: Processo nº 23118.006950/2021-69 Site: www.unir.br SEI nº 0731122
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 334/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.007005/2021-84; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0731184/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Delson Fernando Barcellos Xavier, matrícula SIAPE nº
1109299, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Associado (D)-1 para
Associado (D)-2 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 08.09.2019 a 07.09.2021, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 08.09.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0731220 e o código CRC 149A04CB.

 

Referência: Processo nº 23118.007005/2021-84 Site: www.unir.br SEI nº 0731220
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 330/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.005945/2021-39; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0729527/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente NICOLAS ALESSANDRO DE SOUZA BELETE, matrícula SIAPE
nº 1888301, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1 para
Adjunto (C)-2 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 02.09.2019 a 01.09.2021, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 02.09.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0729553 e o código CRC 2E420B2B.

 

Referência: Processo nº 23118.005945/2021-39 Site: www.unir.br SEI nº 0729553
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 350/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.006715/2021-97; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0736597/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente EDUARDO CANDIDO FRANCO ROSELL, matrícula SIAPE nº
1322864, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Associado (D)-2 para
Associado (D)-3 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 03.09.2019. a 02.09.2021, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 03.09.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0736675 e o código CRC D173514B.

 

Referência: Processo nº 23118.006715/2021-97 Site: www.unir.br SEI nº 0736675
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 351/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.007604/2021-06; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0736786/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente MARA GENECY CENTENO NOGUEIRA, matrícula SIAPE nº
0694209, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3 para
Adjunto (C)-4 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 03.09.2019 a 02.09.2021, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 03.09.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0736788 e o código CRC 63AC040E.

 

Referência: Processo nº 23118.007604/2021-06 Site: www.unir.br SEI nº 0736788
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 353/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.008100/2021-03; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0737541/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente CLAUDEMIR DA SILVA PAULA, matrícula SIAPE nº
1726796, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-4 para
Associado (D)-1 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 05.09.2019 a 04.09.2021, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 05.09.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0737679 e o código CRC 9C0362BF.

 

Referência: Processo nº 23118.008100/2021-03 Site: www.unir.br SEI nº 0737679
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 354/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.007958/2021-42; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0738118/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente MARIA DE FATIMA CASTRO DE OLIVEIRA MOLINA,
matrícula SIAPE nº 1728581, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de
Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 14.09.2019 a
13.09.2021, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 14.09.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0738130 e o código CRC 4D97AC09.

 

Referência: Processo nº 23118.007958/2021-42 Site: www.unir.br SEI nº 0738130
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 355/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.007991/2021-72; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0738181/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente LUIZ DANIEL LERRO, matrícula SIAPE nº 2163182,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para
Adjunto (C)-3 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 15.09.2019 a 14.09.2021, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 15.09.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0738220 e o código CRC D5D3052F.

 

Referência: Processo nº 23118.007991/2021-72 Site: www.unir.br SEI nº 0738220
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 367/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.008092/2021-97; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0740600/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente MÁRCIA ÂNGELA PATRÍCIA, matrícula SIAPE nº 1810414,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1 para
Adjunto (C)-2 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 03.09.2019 a 02.09.2021, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 03.09.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0740984 e o código CRC FFFB1461.

 

Referência: Processo nº 23118.008092/2021-97 Site: www.unir.br SEI nº 0740984
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 72/2021/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.001569/2020-22:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – REMOVER, a pedido, a critério da Administração, e com mudança de sede,
a servidora MARIA ROSANGELA SOARES, matrícula SIAPE nº 1865817, ocupante do cargo efetivo de Professor
do Magistério Superior, pertencente ao quadro permanente de pessoal desta IFES, lotada no Departamento
Acadêmico de Educação do Campo (EDUCAMPO), para o Departamento Acadêmico de Física (DAF), com
fundamento no inciso II do parágrafo único do Art. 36, da lei 8.112/90.

Art. 2º  - De acordo com o previsto no Art. 18 da Lei nº 8.112/90, a servidora, em razão de sua
remoção, terá no mínimo dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados a partir da remoção, para a retomada
do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o deslocamento
para a nova sede.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 161/2017/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 24/08/2021, às
17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0743488 e o código CRC 22D702A8.

 

Referência: Processo nº 23118.001569/2020-22 Site: www.unir.br SEI nº 0743488
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 377/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.008735/2021-01; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho 0745293/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente RÔMULO GIACOME DE OLIVEIRA FERNANDES, matrícula
SIAPE nº 3059927, Aceleração de Promoção de Adjunto (A)-2 para Adjunto (C)-1 (Denominação (Classe)-Nível),
pela obtenção do título de Doutor em Letras, emitido pela Universidade Estadual Paulista/UNESP, com efeito
acadêmico a partir de  03.08.2021  e efeito financeiro a partir de  09.08.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 25/08/2021, às
15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0745363 e o código CRC E7AFDDC4.

 

Referência: Processo nº 23118.008735/2021-01 Site: www.unir.br SEI nº 0745363
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 378/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.007789/2021-41; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; bem
como a manifestação favorável constante no despacho nº 0745631/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente ARLINDO GONZAGA BRANCO JUNIOR, matrícula SIAPE nº
3139083, Retribuição por Titulação, correspondente à Classe A, Nível 2, com denominação de Professor Auxiliar-
A, pela obtenção do título de MESTRE EM SAÚDE DA FAMÍLIA, emitido pela Fundação Universidade Federal de
Rondônia, com efeito acadêmico a partir de 11.05.2021 e financeiro a partir de 09.07.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
12:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0745649 e o código CRC 6EF225A6.

 

Referência: Processo nº 23118.007789/2021-41 Site: www.unir.br SEI nº 0745649
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 379/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.008757/2021-62; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 0745849/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente JUÇARA ZANONI DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº
1571077, Aceleração de Promoção de Assistente A (A)-1 para Assistente (B)-1 (Denominação (Classe)-Nível), pela
obtenção do título de MESTRE EM ESTUDOS DE LINGUAGENS, emitido pela Fundação Universidade Federal do
Mato Grosso do Sul, com efeito acadêmico a partir de  10.06.2018 e financeiro a partir de 09.08.202

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0745867 e o código CRC 450F3689.

 

Referência: Processo nº 23118.008757/2021-62 Site: www.unir.br SEI nº 0745867
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 381/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.008695/2021-99; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho 0745816/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente ALESSANDRA CRISTINA DE MORAES, matrícula SIAPE nº
3062414, Aceleração de Promoção de Adjunto (A)-2 para Adjunto (C)-1 (Denominação (Classe)-Nível), pela
obtenção do título de Doutorado em Medicina Veterinária, emitido pela Universidade Estadual Paulista (UNESP),
com efeito acadêmico a partir de 03/08/2021 e efeito financeiro a partir de 06/08/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0745957 e o código CRC E4750EF3.

 

Referência: Processo nº 23118.008695/2021-99 Site: www.unir.br SEI nº 0745957
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 75/2021/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR,
de 30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.009219/2021-95;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, sem mudança de sede,
a servidora LYSANIA FRISSELLI FERREIRA DOS SANTOS SCHAIDA, matrícula SIAPE nº 3135941, ocupante do
cargo efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, classe "E", pertencente ao quadro de pessoal desta
IFES, lotada na Diretoria do Campus de Vilhena (DCV), para a Secretaria de Registro e Controle Acadêmico
do Campus de Vilhena (SERCA-VHA), com fundamento no inciso I do parágrafo único do Art. 36, da Lei nº
8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0745994 e o código CRC 6646541A.

 

Referência: Processo nº 23118.009219/2021-95 Site: www.unir.br SEI nº 0745994
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 382/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.008721/2021-89; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 0745885 DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente ELTON DE LIMA BORGES, matrícula SIAPE nº 3062478,
Aceleração de Promoção de Adjunto A (A)-2 para Adjunto (C)-1 (Denominação (Classe)-Nível), pela obtenção do
título de DOUTOR EM CIÊNCIAS, emitido pela Universidade Federal de Pelotas, com efeito acadêmico a partir de
02.08.2021 e financeiro a partir de 07.08.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0746011 e o código CRC DDF37013.

 

Referência: Processo nº 23118.008721/2021-89 Site: www.unir.br SEI nº 0746011
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 383/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº23118.008663/2021-93; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; bem
como a manifestação favorável constante no despacho nº 0746221/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente Naiara Meireles de Souza, matrícula SIAPE nº 3243083,
Retribuição por Titulação, correspondente à Classe A, Nível 1, com denominação de Professor Assistente A, pela
obtenção do título de DOUTORA EM ENGENHARIA DE PRODUÇÃO, emitido pela Universidade Federal de
Pernambuco - UFPE, com efeito acadêmico a partir de 06.07.2021 e financeiro a partir de 05.08.2021.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 26/08/2021, às
17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0746222 e o código CRC 236990EF.

 

Referência: Processo nº 23118.008663/2021-93 Site: www.unir.br SEI nº 0746222
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 69/2021/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Gilmara Yoshihara Franco, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 875/2018/GR/UNIR,
pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR, e considerando o processo 23118.008065/2021-14,

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar Banca de Defesa de Mestrado Acadêmico, do Programa de Pós-Graduação Ensino
de Ciências da Natureza - PGECN/UNIR/RM, por videoconferência, conforme segue:

Mestranda: Elízia dos Santos

Título: Super Heróis bebem chás: análise do letramento científico para meninos e meninas nos
três primeiros anos do ensino fundamental

Data: 26 de agosto de 2021  Horário: 09:00 horas  Local: https://meet.google.com/oey-tcen-cyg

Composição da banca examinadora:

Profa. Dra. Kachia Hedeny Téchio (Presidente, UNIR/RM/PGECN)

Profa. Dr.ª Josiane Brolo Rohden  (Titular, UNIR/VH)

Profa. Dra. Andrea Velloso da Silveira Praça (Titular, UNIGRANRIO)

Profa. Dra. Cristiane Talita Groman de Gouveia  -  (Titular, UNIR/VH/PGECN)

Profa. Dra.ª Adriane Pesovento (Suplente, UNIR/RM/PGECN)

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gilmara Yoshihara Franco
Diretora - Campus Rolim de Moura

Portaria nº 875/2018/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GILMARA YOSHIHARA FRANCO, Diretor(a), em 26/08/2021, às
11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0746062 e o código CRC 65E087C6.
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Referência: Processo nº 23118.008065/2021-14 Site: www.unir.br SEI nº 0746062
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE CACOAL

PORTARIA Nº 23/2021/CCAC/UNIR

O VICE-DIRETOR DO CAMPUS PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES QUILES - CACOAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 do Regimento Geral da UNIR e pela Portaria nº
223/2019/GR/UNIR, de 19 de março de 2019, publicada na seção 02 – pág. 56, do DOU de 20 de
março de 2019.

CONSIDERANDO-SE necessidade de recompor a Comissão de Cerimonial Local,

RESOLVE:

Art. 1º  - Substituir os servidores  Alzira Márcia Casagrande Magalhães – SIAPE 2128281 e Ivan Dias
Tavares, SIAPE 396913, nomeados pela Port. 08/2021/CCAC/UNIR, publicada no Bole m de Serviço nº
26, de 08/04/2021,  pelos servidores Sérgio Gonçalves Lara, SIAPE: 2181924 e Crislaini Salomão
Scudeler, SIAPE: 2400595, na  Comissão de Cerimonial Local.

Art. 2º – A referida Comissão será composta pelos servidores: Sônia Mara Nita - SIAPE: 1778900
(Presidente); Bernardo Schmidt Teixeira Penna – SIAPE 3062438; Crislaini Salomão Scudeler, SIAPE:
2400595,  Cris na Massae Nakamura, SIAPE 1658110, Helma dos Santos Bonfim SIAPE: 2005474, José
Guilherme Ulian, SIAPE: 2276509, Juceli Regina Aragão, SIAPE:2106974, Juliane Fank Paganoo, SIAPE:
1895841, Liliam Ferreira Sodré, SIAPE 2159872, Milene Barbosa da Cunha, SIAPE: 2179548, Rodrygo
Welhmer Raasch, SIAPE: 2245852, Sara da Conceição Rodrigues, SIAPE: 2119314, Sérgio Gonçalves
Lara, SIAPE: 2181924, Shirley Pinheiro Gonçalves San ni, SIAPE: 1795064, Vânia Luzia Brambila, SIAPE:
2158115 e Weslley Loose Ludtke, SIAPE: 1867034.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Prof. Dr. Denny William de Oliveira Mesquita
Vice-Diretor- UNIR/Cacoal

Port. nº 223/2019/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por DENNY WILLIAM DE OLIVEIRA MESQUITA, Vice-
Diretor(a), em 26/08/2021, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0737636 e o código CRC F4A7DF45.

Portaria 23 (0737636)         SEI 23118.001724/2021-91 / pg. 1
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Referência: Processo nº 23118.001724/2021-91 Si te: www.unir.br SEI nº 0737636
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 42/2021/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria n.º 1.051/2017/GR/UNIR,
considerando a Resolução nº 189/CONSAD/2017 e deliberação da Sessão Ordinária do
CONSEC de 12/08/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 033/2019/DCJP/UNIR, de 15/07/2019;

Art. 2º Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Permanente de
Avaliação de Estágio Probatório de Servidores Docentes do Campus de Ji-Paraná:

Titulares
Prof.ª Ana Frida Hatsue
Prof.ª Lucia de Fatima de Medeiros Brandão
Prof. Robinson Figueroa Cadillo

Suplentes:
Prof. José das Dores de Sá Rocha
Prof. Ricardo de Sousa Costa
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na presente data e tem validade de 02 (dois) anos;

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Documento assinado eletronicamente por JOAO GILBERTO DE SOUZA RIBEIRO, Diretor(a), em
26/08/2021, às 12:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0746128 e o código CRC 0A338659.

 

Referência: Processo nº 23118.009274/2021-85 Si te: www.unir.br SEI nº 0746128
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO - PORTO VELHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 19/2021/DACC-PVH/NT/UNIR

O CHEFE DO DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, conferidas pela Portaria nº 458/2020/GR/UNIR de 06/10/2020, examinando
os autos do processo 23118.008897/2021-31, resolve:

Art. 1º - Designar o professor VALMIR BATISTA PRESTES DE SOUZA, SIAPE 3459297, e o técnico de
laboratório IGOR CORREA DE OLIVEIRA, SIAPE 2257628, para realizarem os ajustes necessários no site do DACC
(http://www.dacc.unir.br) a fim de atender à Lei de Acesso à Informação e demais resoluções relacionadas ao
tema.

Art. 2º - Os servidores terão 20 (vinte) dias corridos para desenvolvimento da atividade, que
deverá ser entregue à Chefia do Departamento Acadêmico de Ciência da Computação.

Art. 3º - Revogam-se o demais dispositivos em contrário.

Art. 4º - A presente Ordem de Serviço iniciará com sua publicação oficial. 

 

_______________________________________________
Assinado e datado eletronicamente

Prof. Dr. EWERTON RODRIGUES ANDRADE
Chefe do Depto. Acadêmico de Ciência da Computação

Portaria nº 458/2020/GR/UNIR, de 06/10/2020

Documento assinado eletronicamente por EWERTON RODRIGUES ANDRADE, Chefe de Departamento,
em 25/08/2021, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0745210 e o código CRC E52902FD.

 

Referência: Processo nº 23118.009238/2021-11 SEI nº 0745210
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 2/2021/PROPLAN/UNIR

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no
uso de suas atribuições legais e, Considerando os Despachos PROPESQ (0740719), PROCEA (0741169)
e PRAD (0743303), ambos constante dos autos do Processo nº 99954966.000014/2018-69,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro,
para comporem Grupo de Trabalho com objetivo de elaborar estudos e propor regulamentação e critérios
acerca do fluxo processual pertinente à cobrança de créditos em favor da UNIR e ressarcimento ao erário:

- Karina da Silva, SIAPE nº 2044705 - presidente;

- Mina Danae Franco Gomes, SIAPE nº 3152283 - membro;

- Aline Wrege Vasconcelos, SIAPE nº 1642288 - membro;

- Arthur Lobo Braga, SIAPE nº 2256769 - membro.

Art. 2º O Grupo de Trabalho ora constituído terá o prazo de 90 (noventa) dias para a apresentação
dos seus trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

George Queiroga Estrela
Pró-Reitor de Planejamento

Portaria nº 226/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GEORGE QUEIROGA ESTRELA, Pró-Reitor(a), em 26/08/2021,
às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0746343 e o código CRC 700D1465.

Referência: Processo nº 99954966.000014/2018-69 Site: www.unir.br SEI nº 0746343
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 10/2021/PROGRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas mediante Portaria nº 553/GR/2020, e

CONSIDERANDO a necessidade de cons tuir Comissão de Homologação de Inscrição, conforme item
7.1 do Edital Nº 01/2021/GR/UNIR, de 30 de julho de 2021,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 999119612.000011/2019-14,

RESOLVE:

Art. 1º Cons tuir Comissão de Homologação de Inscrição, composta pelos docentes abaixo
relacionados, todos pertencentes ao quadro efe vo desta IFES, para analisar as inscrições dos
candidatos a professores do magistério superior segundo Edital Nº 01/2021/GR/UNIR, de 30 de
julho de 2021.

- Marcos Leandro Freitas Hubner  - (Presidente) – SIAPE nº 2146758

- Valmir Batista Prestes de Souza - Membro - SIAPE nº 3459297

- Maria Aurea Pinheiro de Almeida Silveira - Membro - SIAPE nº 1222125

- Marcondes Agostinho Gonzaga Junior -  (Suplente) – SIAPE nº 3066115

- Carolina Yukari Veludo Watanabe  - (Suplente) – SIAPE nº 1738844

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação no Boletim de Serviço.

Verônica Ribeiro da Silva Cordovil
Pró-Reitora de Graduação

Documento assinado eletronicamente por VERONICA RIBEIRO DA SILVA CORDOVIL, Pró-
Reitor(a), em 25/08/2021, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0745597 e o código CRC 5E480792.
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Referência: Processo nº 999119612.000011/2019-14 Si te:
www.unir.br

SEI nº 0745597

Portaria 10 (0745597)         SEI 999119612.000011/2019-14 / pg. 2

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 68, DE 26/08/2021 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 37

file:///opt/sei/temp/www.unir.br

	CAPA BS no Word 2021 NOVA
	SEI_UNIR - 0745377 - Portaria (GR) 532
	SEI_UNIR - 0745380 - Portaria (GR) 533
	SEI_UNIR - 0745388 - Portaria (GR) 534
	SEI_UNIR - 0745389 - Portaria (GR) 535
	SEI_UNIR - 0744215 - Portaria (GR) 528
	SEI_UNIR - 0731122 - Portaria 333 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0731220 - Portaria 334 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0729553 - Portaria 330 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0736675 - Portaria 350 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0736788 - Portaria 351 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0737679 - Portaria 353 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0738130 - Portaria 354 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0738220 - Portaria 355 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0740984 - Portaria 367 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0743488 - Portaria 72 DGP PRAD
	SEI_UNIR - 0745363 - Portaria 377 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0745649 - Portaria 378 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0745867 - Portaria 379 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0745957 - Portaria 381 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0745994 - Portaria 75 DGP PRAD
	SEI_UNIR - 0746011 - Portaria 382 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0746222 - Portaria 383 DAP PRAD
	SEI_UNIR - 0746062 - Portaria 69 CRM
	SEI_23118.001724_2021_91 (14) PORTARIA 23 CCAC
	Portaria 23 (0737636)

	SEI_23118.009274_2021_85 PORTARIA 42 CJP
	Portaria 42 (0746128)

	SEI_UNIR - 0745210 - Ordem de Serviço 19 DACC PVH
	SEI_UNIR - 0746343 - Portaria 2 PROPLAN
	SEI_999119612.000011_2019_14 (2) PORTARIA 10 PROGRAD
	Portaria 10 (0745597)




